
Exercício:  2023 

Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS 

Lei nº 1.288/2023 

 
Sumula: Autoriza crédito especial na importância de até  
100.000,00 (cem mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no   

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas, no  

valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) conforme: 

Suplementação 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
12.002.15.452.0025.2.061. DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA 

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 100.000,00  762 - 3.3.71.70.00.00 01001 

Total Suplementação:  100.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto  

de Lei, servirá como recurso Superavit Financeiro, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III 

da Lei Federal nº 4.320/64. 

         Artigo 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua  

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

         Edifício da Prefeitura Municipal de Lidianópolis, Estado do 

Paraná, em vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e três (25/04/2023). 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 



 

 


